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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO Nº. 447/2024
“Moção de Congratulações e Louvor ao jornalista José Luiz Chiarelli”.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
                         O Vereador Egídio Carvalho, da bancada do Progressistas, vem respeitosamente, nos termos da Alínea E, do Parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo Douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao ilustre jornalista uruguaianense JOSÉ LUIZ CHIARELLI. 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente Moção pelo lançamento na sexta-feira, dia 6 de dezembro de 2024, às 19h30min, no hall do Teatro Municipal Rosalina Pandolfo Lisboa, do livro URUGUAIANENSE NÃO VIVE SEM RÁDIO, projeto cultural liderado pelo jornalista José Luiz Chiarelli, que há anos reside no Rio de Janeiro, abordando a história do Rádio em nosso município, por meio de uma ampla pesquisa sobre a imprensa radiofônica uruguaianense. Neste sentido, conto com os nobres colegas, para aprovação da moção ora proposta, ainda que seja entregue a moção em reunião especifica.
Uruguaiana, 21 de novembro de 2024.
Vereador Egídio Carvalho 
Bancada do Progressistas (PP)
Exmo. Sr.
Vereador Adenildo de Jesus Padovan (Podemos)
M.D Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana 
N/C

